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Manaus, 18 de maio de 2016. 

 
Ao  
Ministério Público do Estado do Amazonas – AM 
Pregão Presencial n.º 5.002/2016-CPL/MP/PGJ 
 
Objeto: “...contratação de Instituição Financeira para prestação de serviços bancários, compreendendo o 
gerenciamento dos recursos financeiros da Procuradoria-Geral de Justiça do Estado do Amazonas, o processamento 
do pagamento da folha de pessoal de membros e servidores Ativos, Inativos e Pensionistas, a concessão de créditos 
consignados para estes e pagamentos de demais credores deste órgão, dentre outros serviços, com cessão onerosa 
de uso do espaço físico para instalação e funcionamento de Posto de Atendimento Bancário – PAB, pelo período de 
60 (sessenta) meses...”. 

 
 
O Banco Bradesco S/A, com sede na Cidade de Deus, S/N, Vila Yara, Osasco/SP, CNPJ: 

060.746.948/0001-12, por seus representantes subscritores da presente, com o fito exclusivo de avaliar o certame 
em tela, bem como baseado nos princípios basilares regentes da matéria e ainda no princípio da segurança jurídica, 
solicita o que segue: 

 
Inicialmente, cumpre-nos parabenizá-los pela iniciativa de promover este certame, o que de início já 

revela a postura e intenções límpidas da Administração. 
 
Prezaríamos obter as informações abaixo elencadas: 

 
  
1) Pedimos nos informar se o contido no item 6.2.2 do edital poderá ser substituído pela Ata de eleição da atual 
diretoria. 
 
A informação deve constar do corpo da proposta, conforme o já mencionado item 6.2.2, bem assim nos moldes do 
ANEXO VI do Edital. É dizer, a empresa licitante deve digitar as informações (Nome completo e CPF ou CNPJ) na carta 
proposta. Agora, por óbvio, caso queira, nada impede que a interessada complemente a informação juntando a Ata 
de eleição da atual diretoria.  

 
2) Favor esclarecer o contido no item 16 do edital no que respeita a repactuação, reajuste e revisão de preços para 
o presente certame. 
 
Trata-se de dispositivo padrão nos editais de certames deflagrados por esta Procuradoria-Geral de Justiça para 
aqueles objetos que implicam contraprestação pecuniária por parte da Contratante à Contratada. Como este não é o 
caso, o dispositivo permanece, por ser padrão, e terá aplicabilidade ao presente somente se e quando couber. 
  
3) Considerando a menção contida no edital de que a cessão de uso de espaço será onerosa, pedimos nos informar 
qual será o valor cobrado para os espaços destinados a PAB e PAE´S, ou se os mesmos estão contidos no valor da 
proposta final decorrente do certame. 
 
Sim, os valores estão contidos na proposta global.  
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4) Pedimos confirmar nosso entendimento de que somente o Banco vencedor do certame poderá manter Posto 
de Atendimento Bancário nas dependências do Ministério Público. 
 
Sim. A alínea “c”, item I, da Cláusula Primeira – Do Objeto, da Minuta Contratual, é expressa quanto a isso. 

 
5) Quanto ao contido no item 2.3.1, letra “f”, “fornecimento de certificação digital, emitida por si mesmo ou por 
terceiros, de acordo com as demandas da contratante, com estimativa inicial de 300 certificados, com possibilidade 
de expansão, pelo tempo de duração do contrato”, pedimos nos informar se haverá remuneração ao Banco 
vencedor pela disponibilização da certificação, em positivo, qual valor? 
 
Conforme estabelecido no item 3.2, do Termo de Referência, Anexo I do Edital (“A instituição financeira vencedora 
NÃO RECEBERÁ qualquer remuneração direta oriunda dos cofres públicos estaduais por este serviço ou por quaisquer 
prestações de serviços correlatos.”), não haverá remuneração específica para fornecimento dos aludidos certificados.  
 
Ressalte-se tratar-se de mera estimativa para todo o período contratual e, para informação, adita-se que, na 
presente data, o quantitativo em vigência é de 155 certificados. 

 
6) Atualmente, quantos servidores recebem através de: 
Conta corrente: 
Todos os créditos de remuneração são depositados em conta salário. Desses, 564 possuem conta corrente/conta 
poupança no atual Banco contratado e os demais em contas correntes de outros bancos. 
   
Outros meios: Quais? 
Não há outros meios de efetivar pagamentos dos salários para os beneficiários. 
 
7) Como os servidores estão distribuídos? Existem locais onde estão concentrados? Quais? 

 

ITEM LOCALIDADE QUANT. SERVIDORES 

1 Edifício-sede PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA – Av. Cel. Teixeira, 7995 – 
Nova Esperança II – CEP 69.037-473 

372 

2 Edifício-anexo PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA – Av. André Araújo, 23 – 
Aleixo – CEP 69.060-000 

36 
3 Edifício UNIDADE PGJ DA BELO HORIZONTE – Rua Belo Horizonte, 500 – Aleixo 

– CEP 69.057-002 

4 Edifício UNIDADE PGJ DO SHOPPING CIDADE LESTE -  Av. Grande Circular, 288 
– Tancredo Neves – CEP 69.087-215 

6 

5 Edifício CENTRO ESTADUAL DE REREFÊNCIA E APOIO À MULHER - CREAM – Av. 
Presidente Kennedy, 399 – Educandos – CEP 69.065-000  

5 

6 Edifício CENTRO INTEGRADO DE ATENDIMENTO INICIAL AO ADOLESCENTE 
INFRATOR – Rua Desembargador João Machado s/nº – Alvorada I – CEP 

69.044-000  
3 

7 Promotorias do Interior do Estado do Amazonas 11 

8 Unidades Descentralizadas junto a Juizados Especiais - “Nilton Lins” e 
“Aparecida” 

6 
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9 Membros da carreira do Ministério Público, lotados na Capital do Estado do 
Amazonas, Manaus. 

106 

10 Membros da carreira do Ministério Público, lotados no Interior do Estado do 
Amazonas. 

59 

 
 
 

8) Pedimos nos informar se o número de servidores previsto no edital corresponde a matrículas 
(funcionais/pagamentos) ou a pessoas (CPF’s)? Caso se refira a matrículas, qual o número de pessoas/CPF’s? 

 
A quantidade informada corresponde, ao mesmo tempo, ao número de matrículas e de CPFs, ou seja, não existem 
beneficiários com mais de um contrato de pagamento. 

 
9) Do total de servidores informados estão incluídos os afastados com e sem remuneração? Se sim, favor informar a 
quantidade dos mesmos. 
 
Na presente data, 5 (cinco) estão afastados sem remuneração. 

 
10) Favor informar quantos servidores são: 
a) Ativos:  
b) Inativos: 

Tais informações constam de um dos quadros do item 2.2.1, “a”, do Termo de Referência, Anexo I do Edital. 
  

11) Confirmar a pirâmide salarial (Ativos, Inativos e Pensionistas). 
 
Seguem os dados atualizados até a presente data: 
 

FAIXA DE RENDA QUANTIDADE 
ATIVOS 

QUANTIDADE 
INATIVOS 

QUANTIDADE 
PENSIONISTAS 

ATÉ R$ 3.000,00 1 2 3 
DE R$ 3.001,00A R$ 6.000,00 198 5 9 

DE R$ 6.001,00A R$ 10.000,00 106 5 9 

DE R$ 10.001,00 A R$15.000,00 178 1 7 

DE 15.001,00 A R$ 20.000,00 5 0 4 

DE R$ 20.001,00 A R$ 25.000,00 0 2 19 

DE 25.001,00 A R$ 30.000,00 143 9 5 

ACIMA DE R$ 30.000,00 21 53 1 

SOMA 652 77 57 

 
 
12) A pirâmide salarial informada está baseada no valor líquido ou bruto da folha de pagamento? 
 
Baseia-se no valor bruto. 

 
13) Solicitamos nos esclarecer se do valor da folha líquida apresentado no Edital já estão deduzidos os valores 
referentes a empréstimos consignados. 
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Estão deduzidos todos os descontos devidos, inclusive consignações. 

 
14) Quantos servidores são: 
Concursados (Estatutários/Celetistas): Na presente data, 422 são Estatutários e 165 Membros. 
Não Concursados (Comissionados/Contratados): Na presente data, 24 são Comissionados. 

  
15) Considerando o objeto do edital contemplar o pagamento dos servidores inativos e pensionistas, pedimos nos 
esclarecer: 
a) Os mesmos recebem por algum Instituto/Fundo de Previdência? 

Não, todos os beneficiários a que se refere o objeto contratual recebem da PGJ/AM. 
 

b) Caso os inativos e pensionistas recebem por Instituto/Fundo de Previdência, este assinará o contrato junto com O 
Ministério Público? 
Não se aplica. 

 
16)  O contrato atual exige oferta de benefícios aos servidores? Quais?  
 
Sim. A maioria corresponde aos mesmos que constam do item 2.4, do Termo de Referência.  
 
CRÉDITO CONSIGNADO 
17)  O Banco vencedor do certame poderá conceder créditos consignados aos servidores durante toda a vigência do 
contrato (sem exclusividade)? 
 
Sim, nos exatos termos previstos no Edital e anexos dele integrantes. 
 
18)  Qual o prazo máximo permitido para as operações de consignado? Há regulamentação? Favor disponibilizar a 
regulamentação. Havendo legislação específica sobre o consignado, nele consta alguma cobrança ou custo adicional 
para a consignatária? Se sim, favor enviar uma cópia com brevidade. 
 
Atualmente o prazo máximo de consignações em folha perfaz o máximo de até 120 (cento e vinte) meses. Ademais, 
segue anexa ao presente a RESOLUÇÃO N.º 035/08-CPJ e alterações que regulamenta o tema. 
 
19) Existe limitador de CET – Custo Efetivo Total? 
 
Especificamente não. No entanto, as taxas de juros ofertadas deverão ser abaixo dos índices praticados no mercado, 
nos termos do Edital e partes integrantes. 

 
20) Quais instituições estão habilitadas a oferecer créditos consignados? 
 
Atualmente, Caixa Econômica Federal – CEF e CAPEMISA. 

 
21) Quais as taxas e prazos praticados pelas instituições em créditos consignados? 
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Não é possível precisar porque as taxas e prazos são específicos de cada operação de crédito. Aquelas dependem das 
condições de mercado (devendo ser praticadas abaixo) e estes das preferências dos beneficiários. Ressalvando 
apenas o prazo máximo já respondido no item 18. 

 
22) Favor informar se as averbações de empréstimo consignado em folha de pagamento são realizadas de forma 
manual ou eletrônica. 
 
Inicialmente de forma manual e posteriormente lançadas em sistema próprio, para fins de controle. Outrossim, no 
futuro, tal procedimento poderá vir a ser integralmente de forma eletrônica, devidamente comunicado com a 
antecedência necessária a instituição bancária vencedora. 

 
23) O processo de marcação de margem é eletrônico? Em positivo, favor nos esclarecer: 
a) Qual Empresa responsável? 
b) A Instituição vencedora do certame terá custo adicional com empresa de solução de margem? Qual o valor? 
Não, atualmente não é eletrônico. As margens são fornecidas através de declarações da própria Contratante. 
  
FORNECEDORES 
   
24) O Banco vencedor do certame terá exclusividade para realizar os pagamentos aos fornecedores?  
 
Sim, nos exatos termos da Cláusula Primeira – Do objeto, I, “b”, da Minuta de Contrato, Anexo II do Edital. 
Frise-se que a parte final do mencionado dispositivo ressalva os casos em que haja previsão legal, contratual ou 
judicial para que os recursos antes referidos sejam mantidos em outra instituição financeira. 

 
25)  Os fornecedores abrirão conta corrente no Banco vencedor do certame? 
 
Tal providência não é alcançada pelo objeto em foco. Trata-se de liberalidade dos fornecedores que vierem a 
contratar com esta Instituição. 

 
26) Qual o Banco atualmente detém o Pagamento dos Fornecedores? 
 
A atual contratada é a Caixa Econômica Federal – CEF. 

 
27) Qual a forma e meio de pagamentos adotado? (ex. Meio Eletrônico, TED, DOC, Listagem etc.) 
 
No geral, por meio eletrônico. 

 
28) Qual a quantidade de fornecedores ativos? 
 
Dada a imprecisão do termo “fornecedor ativo” fica inviável responder a esse quesito, pois há meses que se efetivam 
muitas compras ao passo que em outros não; há fornecedores que se habilitam para uma operação sem repetição 
futura e outros que fazem operações regulares. 

 
29) Qual o volume médio de pagamentos mensal (em reais) realizado no último ano aos fornecedores? 
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No item 2.2.2, b, do Termo de Referência, está descrito o histórico orçamentário desta Instituição para os últimos 4 
anos. Com exceção do item pessoal e de algumas despesas correntes (auxílios pagos a beneficiários nas respectivas 
contas bancárias), os demais valores são aplicados para pagamento de fornecedores.  

 
30) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será enviado o recurso para pagamento (floating)? 
 
Na prática atual, no mesmo dia.  

 
31) Com quantos dias de antecedência da data de pagamento será enviado o arquivo com as informações dos 
pagamentos? 
 
Na prática atual, no mesmo dia. 

 
ABERTURA DE CONTAS 
32)  É imprescindível que os dados dos servidores (abaixo listados) sejam fornecidos ao Banco no prazo máximo de 3 
(três) dias após a licitação, condição para que o Banco participe do processo e fundamentada na Resolução n.º 
2.025/93 do Conselho Monetário Nacional: 
-nome completo 
-CPF 
-filiação 
-nacionalidade 
-data e local do nascimento 
-sexo 
-estado civil 
-nome do cônjuge, se casado 
-documento de identificação – RG (tipo, número, data de emissão e órgão expedidor) 
Favor informar se os dados acima elencados serão disponibilizados no prazo descrito. 
 
Nos termos do item 7.4, do Termo de Referência, Anexo I do Edital, constitui obrigação da Contratada “promover, 
sem custos, no prazo de 15 (quinze) dias corridos a contar da assinatura do contrato, a abertura de contas dos 
membros e servidores ativos e inativos e pensionistas, com coleta de dados, documentos e assinaturas necessárias 

no local e horário de trabalho dos servidores, na sede da CONTRATANTE”, obviamente, tudo isso, com assistência 
das unidades organizacionais da Contratante. 
 
FOLHA DE PAGAMENTO – TRANSMISSÃO DE ARQUIVO 
33) O Ministério Público utiliza layout para transmissão de arquivo (layout 200 ou 240)? 
 
Sim. 

 
34) Qual meio de transmissão é utilizado (VAN, HOST/HOST ou Webta)? 

 
Atualmente, via WEB.  
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35) Considerando que o artigo 164, §3º da Constituição Federal descreve que as disponibilidades de caixa dos entes 
públicos, serão depositadas em instituições financeiras oficiais; 
Considerando que o item 2.1 do Termo de Referência, do procedimento licitatório, bem como a alínea “b”, “I” da 
Cláusula Primeira da minuta contratual, estabelecem como prestação de serviços de centralização e processamento 
das receitas e da movimentação financeira das contas nas quais a contratante realiza as operações decorrentes da 
execução de seu orçamento, do pagamento a credores, inclusive fornecedores, das contas de convênios de qualquer 
natureza, das contas do Fundo de Apoio ao Ministério Público – FAMP e de qualquer outro fundo que mantenha ou 
venha a manter, das contas de qualquer arrecadação de tributo de qualquer natureza e de quaisquer outras contas nas 
quais mantenha ou venha a manter recursos, bem como, a centralização da aplicação das disponibilidades financeiras 
existentes em qualquer das contas mencionadas, mediante prévia definição das modalidades de aplicação, 
excetuando-se os casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para que os recursos antes referidos sejam 
mantidos em outra instituição financeira. 
 
Considerando que, o Supremo Tribunal Federal, interpretando a expressão “instituições financeiras oficiais”, tem 
entendimento sedimentado no sentido de que não se tratam e não incluem as instituições financeiras privadas, sendo 
tal expressão referente exclusivamente às instituições financeiras públicas; 
 
Considerando que o Banco Bradesco S.A. é instituição financeira privada, não podendo ser considerada com instituição 
financeira oficial; 
 
Ante as afirmações acima, questiona-se:  

 
a) - Considerando o disposto acima, o Banco Bradesco S.A. poderá participar do certame licitatório em relação aos 

serviços ora licitados, ainda que o Edital contenha os serviços centralizações dos serviços mencionados no 
certame? 
 
Esta Instituição considera que os recursos financeiros vinculados às contas referidas no objeto da licitação publicada 
não se enquadram na definição de “disponibilidade de caixa”, por já terem destinação associada, tanto é assim que, 
atualmente e desde há muito, os mantém em diversas contas em bancos públicos e privados, inclusive o próprio 
Banco Bradesco S.A. Adite-se, ainda, que não desconhece a diversidade de percepções jurídicas sobre o tema, 
inclusive a referida na questão e, para tanto, buscou fundamentar seu entendimento em estudos técnicos e 
pareceres jurídicos. Nestes, a participação de entidade privada é assegurada. 
 

 
b)  - Em sendo positiva a resposta ao questionamento anterior, caso o Banco Bradesco ou outra instituição financeira 

privada sagre-se vencedora do certame, poderá esta última seguir com o cumprimento do contrato somente em 
relação aos objetos passíveis de prestação de serviços pelas instituições privadas, ainda que o Contrato faça 
remissão aos demais serviços de centralização? 
 
Se circunstâncias contrárias ao entendimento esposado no item anterior prevalecerem, o próprio objeto em liça 
abarca exceção no sentido de que, nos casos em que haja previsão legal, contratual ou judicial para que os recursos 
antes referidos sejam mantidos em outra instituição financeira assim o serão. 
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Solicitamos que as respostas sejam encaminhadas via e-mail: 4864.gleise@bradesco.com.br; 
4864.edineia@bradesco.com.br; 4864.alyne@bradesco.com.br; 4864.sandra@bradesco.com.br; 
4864.raquel@bradesco.com.br; 48964.sergio@bradesco.com.br,  ou pelo fax nº (11) 3684-4861. 
 

BANCO BRADESCO S/A 


